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EDITAL 
 

Nº 207/2014 
 

Joaquim Cesário Cardador dos Santos,  
Presidente da Câmara Municipal do Seixal 
  
Torna público que, nos termos do disposto no art. 53º do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de 
setembro, que alterou a Lei nº 169/99 de 18 de setembro e em cumprimento do disposto no ponto 
n.º 9 do Regulamento, conforme despacho com o n.º 57-VJCG/2014 de 13 de outubro, foi 
aprovada a ata de abertura de propostas da Hasta Pública para Implantação e Exploração de 3 
campos de padel e quiosque-bar de apoio no Parque Desportivo Municipal da Verdizela, a 
qual versa nos seguintes termos: 

“Ata de abertura de propostas 
 
Aos 22 dias do mês de setembro do ano de 2014, pelas 14.30 horas, reuniu a comissão efetiva do 
procedimento de hasta pública publicitado através do Edital n.º 181/2014, de 1 de setembro, 
referente à implantação e exploração de 3 campos de padel e quiosque-bar de apoio no Parque 
Desportivo Municipal da Verdizela, dando cumprimento ao estabelecido no ponto 8 do regulamento 
aprovado, referente à abertura de propostas. 
Compareceu um candidato, que apresentou a proposta, no dia 15 de setembro de 2014, que se 
identificou perante a comissão e exibiu o comprovativo do recibo de entrega da candidatura, pelo 
que pelas 15 horas procedeu-se à abertura da proposta, identificada pelo Sr. Frederico Massapina. 
Verificando-se a existência apenas de uma proposta, decidiu a comissão não proceder à licitação 
por lances. A proposta entregue licitou o valor de 1.100,00€ (mil e cem euros) mensais, acrescidos 
de IVA, como contrapartida mensal para implantação e exploração de 3 campos de padel e 
quiosque-bar de apoio no Parque Desportivo Municipal da Verdizela, tendo para o efeito 
preenchido os requisitos estabelecidos no regulamento da hasta pública, conforme definido no n.º 
5 do regulamento da hasta pública, com notificação ao candidato para entrega de documentos em 
falta num prazo de 10 dias após a receção do ofício. 
A presente, depois de aprovada, vai ser objeto de publicitação mediante Edital, (…), por 10 dias 
úteis, com notificação aos interessados nos termos do art.º 100 do Código do Procedimento 
Administrativo. 
(…) 
Pelas 15.30 horas a Comissão deu por encerrado o ato.” 
Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos 
lugares habituais estabelecidos na Lei, por dez dias úteis. 
 
Seixal, 13 de outubro de 2014. 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

_________________________________________________ 
Joaquim Cesário Cardador dos Santos. 
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